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lH - aojLrriiüar ü ühjetü, quando náo hÚuver rECursE;

il - rrüril:llirir ns truLrall-rus da Equipe de ãpüiü; e

Hl- erri:,rminhar r.r trrür:É55r.r rleviclamentE instruÍclr à ãLltÚridatlE

r:ompr*tentr: É prüFiltr il su',1 hom ologaç â0.

1o A Cúrni=:áo rlr t-rlntrataçáo concluzirá o ÚiálEgrl Crlmpetttivu,

r:ahenrju-lttE, nrl qLlrj cr:uber, üs âtrihuiçÓes listadas acimü, sEln

prejuÍzrr 11e nutral tareias inerentes a essa modalidarle

§i l'' i;itrerá ãü *,çettte rlÉ Contrataçáu ou à Com is::ào rla

t-:rntrat::çür-r , alÉrn r,lü5 procEr:llmEntüS ar-xiliares a que 5e reÍere I
Lei nÉ i4 1ü5, rie 1n tle ahril de 21121, a instruçáo dr:s prrressos

cle r-:nrrtrataçáo rliret.: rtr:s terrn üs dü ârt 72 da citada Lei .

AÉ.6o - A f,rltrri::ün tie tlorrtrataçá0 e ú AgEntE dÊ r:nntrataçán

rerà as:i5tiüH Erfl retl:-i trai:alhos, quandrl llerlÉ55àrirr , pelu nrgáu

r-ie ;rs:eiriü[emerrtr: luricl iro e pel0 Ôrgáo cle tr:ntrr:lr irttertrn, par;i

deremLrüfthrl r-lâE Íut]çÚEs estenciais à execuçán do disprrrto rta

legislaçáu tipii cáuel .

Art. ?o - Erte decr*tr-r eritrará em vigor na clala de sua publiraçàr:.

GahinEtE üü FrEfEitú ür túuniripiu de Capela dtr Alh A.legre - BÀ, Em 02 r:iÊ

..j'aneirrr tie !1125.

Luis Rotneu Üliveira Mascarenhas
Prefeito MuniciPal
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SETOR INTERESSADO: Pret'eitura Municipalde Capela do Alto Alegre

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de ntanutettção

corretiva de impressoras e multifuncionais, p?ra atender as demandas do Município cle Capela do

Alto Alegre e suas unidades.

,

CtrSTO ESTIMADO: R$ 60.000,00 (Sessenta rnil reais).

:

REGIME LEGz\L: Art. 75.lnciso II cla [.ei rf 14.13312021

J
aUfU,LçÃO: Aos doze dias clo rnês cle Fevereiro de2025,eu Reila Souza Alrneida. Agente cle

Clontratação, autuei sob o n' 02212A25. este processo contendo o ofício do Sr'. l)reÍeito. a

Contratação de empresa especializada para prestação de scnriços de manutcnçào cort'<.'lir'l,t

de impressoras e nlultifuncionais, para atender as demandas do iVlunicípio de Cnpela do

Alto Alegre e suas unidades, devidamente acompanhado da autorização do llx" Setthot'

Prehito, autorizalrdo a abertura do Processo Adm inistraiivo, assitto:

A[-,MEIDA

-,
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Agerite de contratação
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Ao
I)epartamento de contabiliclade e Administração F'inanceira.

Processo Administrativo n' 02212025 .

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção

corretiva de impressoras e multifuncionais, para atentler as demandas do Município de

Capela do Alto Alegre e sua§ unidades.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor

recursos orçamentários
administrativo.

previsão dos

deste processo

Atenciosamente,

Capela do Alto Alegre-BA, 12 de Fevereiro de 2025.

ERIVAI\ SILVA
Sec. Municipal de e Planejamento
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Capela do Alto Alegre - BA, l2 de Fevereiro de 2A25

Exmo. Sro.
Prefeito do Município de Capela do AIto Alegre

Assunto: Indicação de existência cle clotação orçanrentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação

de empresa especializacla para prestação de serviços de manutenção corretiva de

impressoras e multifuncionais, para atender as demandas do Município de Capela do Alto

Alegre e suas unidacles, cujo pagamento poderá ser efetuado através da Seguinte Dotação

Orçamentária:

Atenciosamente,

IiDI\A S SANTOS LIMA
Secretario de Finanças

:

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendirnento, que a presente despesa tem adequação orçamentátia e

financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o meslllo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei

t4.13312021.

Capela do Alto A BA, 12 de Fevereiro de 2025.

IO DOS S. LIMA

FONTE DE
RECURSO

DENIDADEORG

1.s00.0000
r .s00.1 001

r .500. 1002

33903900 - Outros
Serviços de

Terceiros -- Pessoa

J u ríd ica

0202 - Gabinete do Prefeito

0406 - Sec. Municipal de

Administração e Planejamento
0508 - Fundo MLrniciPal de

Educação
06 10 - Fundo Municipal de SaÚrde

0701 - Secretaria MutticiPal de

Assistência Social

CLEITON
Interno

I'ROJETO/ATIVIDADE

2002 - Manutenção dos

Serviços T'écnicos e Apoio
Adm in istrativo
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À
Prefbitura Municipal
Luris Rorneu Oliveira lVlascarenhas

Processo Administrativo n' 02212025
Dispensa de Liçitação no 01212025

1. Da .Iustificativa da Dispensa de

no art.75. inc. Il, da

cle Licitação ern

zaçáo de processo

v

2.DaRazão da Escolha do Fornecedor e da JustiÍicativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observaáos que o valor previamente estirnado ,Ca

contratação é compatível com os valores praticados pelo mercado. observaclas a

potencial econornia de escala e as lrecrrliaridacles do local de execuçãtt do otr.i.:to. l.ogo.
no processo de contratação de serv'iços que não sejam dc engenharia, o valor estimadcr

fbi tiefinido por meio de pesquisa diieta com no mínimo 3 (três) fornr:cedores. trtediiinte

solicitação formal de cotação
Diante disso, ent razáo da necessidade de atendimento do disposto no art. 75. Il
obj etivando a escolha' da proposta mais vantaj os1 pary adriiinistração.

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os documcutos
necessários confonne aLei 14.l33,purarealizar Dispensa cle t,icitação eni fuirção d<i

valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a Assessóriir

.lurídica deste nrunicípio para continuidade cleste processo.

Capelà do Alto Alegre - BA, l2 de Fevereirt, de 2025.

AL]\{EIDA
Agente de contratação

t,
t

I

li
ft
I,
tl
ilt,
i

I
I

ll

I

\l

I

i

i
I
i
!

ij

I'I
I
't

I
r

I
I
i
I

I

I

I
,

I
I
I
t
I
I

I
I
I

i
I
I

I

I

I



PffiffiFffiITUffiS- fo?1f, ruiT[PAL T}H

tAPHtA ffi# &tTffi ALEGffiH:s,: ffiAHl tA

À
Procuradoria J uricl ica do Mr"uricipio
Processo Administrativo no 02212025

Referente: Contratação de ernpresa especializada para prestação de scrviços de
manutenção corretiva de irnpressoras e rnultil'unciorrais, para atender as denrandas «Io
Município de Ca;rela do Alto Alggr.e 6'suas ulidades.

Lim conÍbnnidacle com a Lei 'r4j i3 11202 mals satnente no seLl art. 7),^ ir rciso [1],
solicito que seja previamen[Ê para contratação att'aves de
dispensa de Licitação e

dentro dos tramites legais
qLle

aíisuurido;
o

para qlle transcorrA

Y

A Base legal para esse procssso drr eú tunçâo clo valor. encolttrit-
se no Art. 75, inciso II, da l,ei t4.133121.

Este processo Aclrninistrativo encontra-se ins,truído.corn:
(1) Solicitação de despesa, juniamente êrlrri o termo de referôncia.
(2) Demonstração cla conrpatibilidade <la previsão de recursos orçamentários com

colnpronilsso
(3) Comprovação

requisitos de

a ser
que tnelhor proposta atencle ttlcir-rs os

e tecnica;

("

(4)
(s)
(6)

Dernais
possível

Caso opine favorável pela
autoridade superior autorize
pLrbliciclade.

S

compatível com o ntercado, diante da ne,ôéssiclade quê ô caso r'equer, erigindo da Aclnriiristlaçâr.r
Municipal prclvidências parâ del:elar. para que seja promovicla a contrataçãr;. irlrar,í:s c:t:

Dispensa de L icitação, amparada pelo Art 7.5. inciso II da lei 14.133121.

pAl'ecer,jurídico para qLle íi

e próceda oom a devic'la

Cape[a do Alto Alegr"e - BA, l2 de Fei,ereirti cle,]025
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cQI'{TRJLJ:L§IW
Pelo presente 'fermo de Contrato, rogido pela [.ci lieclet'al tt."

14.13312lt e alterações posteriores. clue erttre s i ce lebratn a

PREFEITURA IVTUI\ICIPAL Dtr CAPEI,A T)O A[-,'[(}
ALEGRE, pessoa jurídica cle direito público intenro, CNPJ

sotr r) ito 1 3 .897. 1 1 1/000 l -94, conl sede IIa Rua L inciatlra

SapucataCosta, ro 116 -Centro, na cidade de Capela do

Altq AXegre, Estado: Bahia, neste ato represetttado pelo"

Str. I,TJIS. RON{ETT OLryEIRA MASCARENHAS'

disposições estltbelecidas ll:
A I1OS roccsso Admimistr-ativrl (lt' Ií"

çontrato, e Anero LJttic:t; clestç
Dispensâ de Licitação no

XXX/20XX, que indePendettte de

instrumento contratr-ral.

\/

O presente contrato terá o regirne de exe-ct:ção emprêlttidâ p9t'preço global.

l)ispensa de

TÀDA, qlte

cr.Áusur.A euARTA - vALoR E coNDlÇoss pr PAGAilTENl'o.

pela perfeira execução clos serviços:, objeto Ceste contrato e obdeciclas as clemais corrcliçôes

estipuladaS neste instrumento; a flOlilReT'A.lflE pa§arâ à CONTIIA"|ADA o valor globai é

ae nS XXXXXXXX (XXXXXXXXXX.II), sendo este demoninado o valor contratttal.

parúgrafo Primeiro: A CON'IRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/F'atura de acordo cott-r

o. rÃiçor prestaclos, devendo A nlesma ser clevolvida à CONTRATADA, enl caso de erro.

Parágrofu Segundrt: O pagarnento i'ica condicionado à contprovação de clue a CON'|RATADÀ

.n.untrã-r" a{irnplente com a regulariclade tiscal, devendcl ser comprovada utcclialllr'
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CLAUSULA PRIMtrIRA - DO OtsJETO

Constitui o objeto dc presente contratr;

f-t

CLÁtiStILA SEGIINI)A -- ttEG I lvltr:,'tr Ii' ilX{CtiÇÂO

CI,AUSTiLA TERCEIRA
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União"

expedida pela Secretaria da Receita F'ederal (Lei Federal no 8.2l2l9l e 14.333121);

b) Certificado de Regularicla«le do FGTS, fornecido pela Caixa Econônrica F'eclclal, dentro dt:

seu prazo de validade (t.ei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121)i;

c) Certiclao Negativa de Détritos T'ratralhistas. dentro do seu prazo de validade ([,ei Fecleral n"

l2.440DAl 1 e 1 4.333 l2l):
d) Certidão Negativa de ,lebitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estacio, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito páre 
"pr', 

a Fázenda Municipal, da sede da licitante orr

dornicilio" dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO ITEAJUSTE

N,lediante explesso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ler selrs; preçoi'

reajustados pàto tnCA - Índice dc Preços ao Consumidor Antplo, divulgado pelo IBGE na tlaitr

baie do tenno de Reajuste. observado o transcurso de I (um) ano entre a data cie assinatttra dr'

corltrato e do pedido pleiteado.

parágraJb Prinrciro: Deverá a CON'|RATANTE vàrificar se assiste direitt.r a CON I llA I ADA 
'.

etaboiaiTermo de Reajuste Coutratual definindo o pereentual de reajuste e novo valot'do coiitrato-

enr período máxinro de :lt dias contartos a partir do rlcebimento do pleito.

cLÁusuLA sExrA-RETENÇÁo,iRIgÜtÁ$Ár',, '' , . ,,' ' l

Sobre o valor cla Prestação cle serviços/produtos fornecidos objeto deste contrâto. ( 
'

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforttrç Percerrttril;(

estabelecidos no auexo I {a lnstrução Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de l()l I e Decrc:l'

Municipal 1o0g4 de24deJulhoCe2023,sobpenadefioarconfiguradarenúnciatlt'tcccitit tt,,

termos da Lei Cornplementar I 0 i /00.

Irarágrafo primeii.o - A CION'IRATADA dsverrh ciestacar na Nota Ijiscal o percentual e; valor ii.'

lrnpoitg de Renda sobre o valor total da Prestação de Serv!ços/Produtos Forneciclos. sob peni:

sofier retenção coirÍbrme aptrração tealizaiapela CON IRATANTE'
parágrafo'segundo - Caso a CONIRA'IADA seja isenta da Retenção de lnrposto de [tenclr

rJeveú encaminhar em conjunto c..om a N.ota lr'isoal enritida as declarações constantes itos attexos I

II on III do Decreto Municipal rf 08412023. ou cópia.de Consulta ao Sirnples Naciontl. irara Íins ci.

c()nrprovação da Isetrção pretendidu'')

cLÁusuLA sÉTrMA - Dos sERvIÇos :;'

4.I - Os Seviços cleverão ser prestadcs em confbrrnidade l.om as condições conticlas tto Pt'occsritl

Aclm. No XX/2OXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, qtrt: origittor! erstt:

4.2 - Os Serviços serão prestaclos no trrlutir:ípio de Capela do Alto Alegre e I'iscalizado po'

servidor respopsável desigirado pela rrrridado'administrativa equivalente da unicladc sc,licitantc. '
qual procederá à corrÍ'erência dos sewiços.

parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após irdotados. pelc'

Município,todososproceclimentosprevistosnoart. l40,incisolI,daLei n." l4.li3/:i.

4.-j - Em caso de divergê5cia etrtre a OS e a Nota Fiscal/Fatr-rra ou entre il obielr eÍàtii'atnelttr'

prestados, o F-ornecedor iera notificailo imediatarnente, para adoção das providêrtciits cilbívír is.
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4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir «la assinatut'a do tertno tle
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no itern 4.4 poclerâ ser prorrogado, quando solicitado pelo Irortlccedor'-'

descle que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Admirlistração.

cr-Áusur-A 0TTAVA - DA DorÀ.çÃq,oBÇaMnNrÁnla
As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação llxada tra Lr.:i

Anual
F'OI\TII DFI
RECUITSOS

CIÁU§ULA I{of{A * DA§ CÀnANTIA§: IIXIGIDAS

Para este contt'ato não forattl exigidas garalltias.

I - Constitui obrigação cla CONTRI^A'IANTE:
a) Prestar as informações e os esciarecinretltos qug venltam a ser solicitados pelo cotttratirdo;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do ob.ieto deste ittstrutleuto:

c) Eí'etuar os pagamentos conforrne disposto no contrato;

tt - Constitui obrigação tla CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus emprqgados. se houver, por todas as despeses ciecorretrtes dtt

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, corttribtrição tir:

vales-refeições, vales-transpoúes e outras exigências'fiscais, sociais e trabalhistas:

b) Responcler por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a tcrct: ir''.;s

decorrerttes cle sua culpa otr dolo na cxecução Co coltrato;
c) Comunicaf 'à cr:ntratante. por L'sciltü, quaisquei anot'rnalidades de carátei lttgctrtc, ltlÚtit ii,

prestar os esclarecimerrtos que -iulgar necessários para a boa exe,;ução do contrato:

d) Emitir todas as Notas F-iscais e/oü eloournentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualiciade e pontLralidade cia

entrega do material, providencianclo sua imediata coneção, sem ônus para o Mtlrlicípio:

0 Entregar os Bens/Seryiços couforrne definido em proposta comercial apresetttatlit e iice ita pciii

CONTRAT'ANTE.
g) É a obrigação do contratado <Je manler, durante torJa a crxecução cit; ü()ll!.1'irl(I. cii;

conrpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as conclições cxigitlas pal"a ;r

lrabilitação na lioitação" oll para a qualiÍicação, na contratação clireta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRI}{EIRA . DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modiÍjcaclo llr's soguintes ternros:

I - Unilateralmento, il critério tln Arilniliistt'ação:

a) Quando rrecessária rnoclificação no projeto ou das especiÍicações do objcto^ por motivo

devidamente justifi cado;
b) Para modiÍicação do valor decorrente da niajr»'ação ou redução quantitativa do objeto

contratual até o liniite perrnitido por lei.

ELEMEI{TO DE
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEORGAO/UNIDAT}E

II - Por acordo, quando:
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a moCificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação cla forma de pagamento, por motivos relevatrtes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrzrto em caso de Íbrçl
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em clecorrência de flatos intprevisíveis ori

previsír,eis de consequências incalculáveis, que inviabilizenr a execução clo contrato tai

como pacturado, respeitada, em qyalquelcas-ol a repartição objetiva de risco estabelecicla nr.i

Parrigrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar. nas lneslnas condições dc-ste cotttrato. os

acréscirnos ou supressões efetuaclas,até limite de2SYo (Vinte e cinco por cento) do t,alor írricial dt,

Contrato.
Parúgrafo Seguntlo: A CONTRATANI-E responderá a COiINTRATADA ent prazo Inirrintrt de 2ti

clias, prorrogáveis por igual período,:os,pedidos dé fêestabelecimento do equilíhri,, 
""u,,(1,,',icrr.)'

financeiro do corttrato

CI,ÁIJSULA DECIMA SEGUNIDA -- tlA

\/l
I
I
I
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I

. . 'll

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste iontrato,'independentemente de notificação judicial otr

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121. sern pre.ittízos clas sançõe:i

aplicáveis.

Pardgrafo Primeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRAI"ADA, serít csta

ressarcida dos prejuízos regularmente cômprovados, tendo ainda direito ao pagamettto deviclo pcil
execução do Contrato até a sua rescisão.

Parttgrafo Segundo: Os casos de resoisão contratual,serão fonualmente motivados. as.segtttltticlo-r'

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesal 
.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIR.{. - DA FORÇA MAIOR

Casc' o CONTRA'I'ADO, por motivo de força qalo1, flque temporariamente impediclu cle cutrtprir

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunioat o,fato imediatarnente ii fiscalizaçào,

ainda que verbalurente, ratificarrdo por escrito.

§ 1". Na ocorrência dc motivo cle tbrça maior, c contrato serír suspenso ettquantu llerclurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRA'|AN'IIi obt'isadc,

:to pagamento da importância correspondente ao vatof dos serviços já executitclos.

§ 2,. O CONTRAI'ANTE e o CON'|RATADO não responderão entre si pc.r atraso dcrcorrcnte d,-:

fbrça maior.

CLÂUSULA DECIMA QUARTA - DÂS PENT\LIDADES

A inexecução, parcial ou total, de clualquer das cláusulas contidas Ito cotrtrato, sLricitará a palte ii

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, gararttinclo a plevia c ittnpll
defesa ern processo administrativo.

§ lo- A rnulta será gracluada de acordo com a gravidade da infiação nos seguintes iitnitci;;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia cle atraso, sobrc o valor da

parte do serv'iço não realizado
I. 0,7 (Sete décirnos porcento). sobre o valordaparte do serviço ltão realizacltl, porca«lir

dia subsequente ac trigésinro.
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TAPELÀ EÜ ALTO ALEGRH N BÀHIA

§2'- A adrninistração se reserva ao direito cle descontar do pagatnento devido à CON l'l1A1At)
valor de qLralquer multa porventura iruposta em virtude do descumprimento das conclições

estipuladas;

§3r As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o setl pagalrellto

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação dc tb

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infiações oor.t.retidas.

CLÁUSULA DÚCIMA QUINTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS O]VíISSOS

.

A(;
Ol"ti

nãcr

l"lTl ii

O presente contrato rege-se pelo dispoito nas LeiS Federais no 14.133121 e suas alterações

posteriores, constituindo-ato 3uiídico p.if"ito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CI,AUSULA DECIMA SEXTA - DA \,'IGÊNCIA
. .: ;

O preselte contrato passará a vigorar n partir de XX/XX/XXXX, com tértnirto ern XXi XX/XXXX.

podendo ter seu prazo prorrogaão de,acordo com o previsto no art. XXX. da Lei rr" l4.l33i2l t

alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - T'ISCAL DO CONTRATO
.'

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX;,' Matrículá n" XXXX, corrl o otr.ietivo cle

acompanhãr, inspecionar, encaminhar.e verificar a conformidade da execução cleste'ccitltrato de

aoordo com aLei no 14.133121

CLÁUSULÀ DBCÍMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Muuicípio de Capela do Alto Alegre, em detrintento de qualqtrer otttro por

rnais privilegiado que seja, para dirirnir qtraisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por ãstarem justas à acerta<las, subscrevem 65,partes o presente 'lertno de Clontrato. et:r 2

(duas) r,ias cle igual ieor e forma, clando-o conro bom e valioso, na presença cle dtras testelntttrhas'

..

,

DE CAPEI,A DO ALTO AI-,EGRIi'PRF FE IrIr 
YJiHI,[lHle i ra l\4asca re n tr as

COI{TRATA}.ITE,\-UI\ T I\..'

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CON]'RATADO

Testernulthas
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P*R§&BR no:

SS;OCBS$* mo:

sRr#ffiM:

Itd§§Rffi$§ãItOr

§üflEt{Sâr

empresa especáa1 i rada
iíruitifunsionsis, pêra
Capela dç Àj_rü PriÊçf§*,

p.H,ffmtm*&+ d*
â§ , CÊrnsnde.s dc

serln,tÇos e

iirunicípis Ce

s&*,§*§a .r§RTmXffi§

Ftsr/*oâ §, !2025
Frne&ü,ü$ .BdmÀnrp*rmtàwcp ÍL* * flt#*â f*,0*§
tcmlsmfi* pàrrnsr: nte çfla* rntmá.taçâ*

B§ilrhss nffisBFS }fimil'm

*IRmr§s Jilns(r3ffisffiJrr[1r# , T*X{:Xrnçân,nr§FEIr§â Dffi [_xf,ãfeÇ,Àfr ffi* . $0Ê ?,/â$ 2,§ .
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rIv,§, n§ xeüFrffi§ffi*'HÂ, ffi h{{Ir,Brzub§c§*nrh,rs ,FF*EE À§EliDER iIS $EÊ-írài-ffie§ tu-rr) &düHf f;IFIS ilxgâ'P§ee 'Dü §iiffi ,h&Hffiffi,ffi * ã}üldts§"H $fiXl$[flf&
flo}flr{Râungmr.*, ffi,H*{ffi#x'trffiffi ar§nrxrrcs fr,r#}ümiooo 

"FOSSTBTTXB&DE, ,.

r - 8r§[§s§ Do gconmDo

L. Trata-se de solicitaçâo de parêcer .referente ,à
possibilidade de realização de contrataçâo di-reta pôr cispensa
de J.icitação e análise da minuta sontrâtitâl. Çôin a oi:jeto d*
contrataçâ.o da êmpresa Êm$tr* *nffia§ ,*§T* parâ contrataÇão tre

$?ã1ir&

etende§

recer o. exa:me des tq órgâ0 deasse§§orô,rfientf, jurÍdiü$ Í1, , f,**tu $o* terfilos Co arç , S 
o,Lei rlo, Iq,l_83 I?,üAI {f.lovâ I,e{ cle tÍ cl taçÕes s Contrato§ahstraind.o*§* 0,§ #.spect

§3" da

I

çontr€rtaçâo slu sá*
os de §on,r,reniên*âa & sportuni dade Cal.Iade chstarr,f"ü , re*omânda* s êrespons itvel atente s

qus a á reia

que deve n$r*&#r *s
empre pârâ o }lri::rcÍp tc da impe s s oa j" j_dacls 

o

Â,dm,inis tr âÇâo Frihli Çâ.

üCIrapr&s e #ürltra.i:âÇÕes xeal izadas peia
rü

#af'ngÍa d0 * TEP
11í*fifit

$Í{.r*

'f
Preça

7k Opo§tumo
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3.É o relatori-s.

rr * Dâ cocarÊscrt Dã, pnocunlDonrÀ ÇERsr, n$ mrxrcÍpro
4" A decisâo sobre consurtas está inserida entre as

atribuições dessa Procuradoria Municipal, conforrne
dispositivos legais e norna.tivos .vigentes guê dispõem sobre a

Estrutltra Administrafi\ra Êo,, .{nun:ic.XpÍo, de ,,Capela do À11r.,

rxr - exár.rex ,xrnÍorcn

5. Inicialmente, cunnpre resaaJ.tar que o presente paÍeÇer
juridico é meramente opinativo, com o fi-to de orientar. âs

autoridades compet.entes na resoluçãs'. de qleatÕes poetas eÍn

:ordo cotn a'dociurentação apresentada, não sendo,
portanto, vinculativo'à decàsâo r*& autoridade' competente que

'"-,,,
poderá optar pelo acolhÍ4írirrtg.6;":,ptesenres ràaôes. ou nâo.

6. o procedLmento l-icitetório destíria*se a garantir â

observância do princípio constl"tueíonal cla lsonomia, a seleção
da proposta mais vantajosa para a administração- e a promoção

do desenvorvimento uacÍonal; sueterftáve} ê será prôcessad.a e

julgaáa em eetrila Eborr}*híJ.&d{íi s*ti i'o' princlpios básicc,,s
legretida.dei'. da.,l+np,eq.§eal+s,,s#i:sH.:rt-çror tclasÇ-i c9.. i..g-ugrcr*{p,
pubriô{drã;; áâ:,,.}dostalann1.§.H [pi,qti,iá;'ol *,-incuraçaá
instrumento convocat6r.§.ôr ";tlà' i'ut$amentc obj etivo e dos
thes sâo correLatos.
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7 , As s i"xnn êITL s e

PúbIico r derre.*sÊ

prrbll cidade , ir

reâIi zar rfuât ryJ*r crlrlhr

das contr&teÇÕen feit&s pelo Ente
#. j-rnpess()a-l"iC,*Cm, & ffifíciência, &

i{;'. 'Í{. .I*ç[â].ÍCa:Ceo ri* forma â se
qri rr't*

Y .,1- s-,! \"-' çit í:19 s* desp*r1t'iÊÍ: i)

s-s#ü,'

tratands
#hsêrvâ r
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erário púbrico da foxrna mêis eficierrte e quê melhor atenda o

interesse púbrico,, o gue se consubstancia nô alcance da

proposta mais uantajôsâ.

S- §m r*qr*r â

inciso XXf , que

Const-itrrj,ção Federal dei:erminou no art. j7 ,
âs obras, .serviÇesr comprâs e alienações da

V

A&ninistraçâo Priblica devçm sêr ptracedidos pür li.citaÇão, comü

se pode extrair da traqscriçâo da redaçêio do d,ispctsit,^ivo r)r&

Art. 3?. (. " . )
X§f. * ragsúl\radôs ,us sâsüs especifica,dos na

lêqlsleçâo, as:. .ohias, serviÇo$r ccmpras Ç

aÀlenaçõee serãô; contrâtados mediante procâsso
de licitação públlea qr.re âssegure iguaidade de

condJ.çôes â ' üodos, os concorrentes r cofll

: ::Hlll "1"'ff;,,1,.i.';" m,:,:#*
técnica ê eeonôfiÉea inclispensáveis à garantia
do cgupr:imento das obrígaçôes.

I " Contud.c,

dáspên* ude

ànferio c * s

estipulado
[*&*iltt.r*$&üü rÊ .

de acordo corn'â Lei á'o. i{.133/2021, poderá $er
a &.içri"

r#ââ:s i n; c#nf +.rine Í;,

nss 'ferrüos Co ârt"?5r nÇ :. s e> Í í , da ffI* srft& lre:- cÍ *

10. No presente caso. â justificativa apresentada para a

contratação direta foi â nocessldade cia a,mmro !,|âcBDo §Ero
para contrataçôo de emprê*Ê {rspêí.:i,arizada para prestação ce

Manhad,o, t ?#

a{f

PFsça Joaquirn
çape{il rI*
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serviços ê mu.Ltifuncionais, paxa atel:der a§ demandas do

município de Capela do Jllto A1egre.

L1. Portanto, os critérios e requisitos "legais a sêrem

preenchidos para amoldar o caso concrêtc, à hipÓtese pernr:issiva

excepcj.onal são ôs seguintes, previstos na suPrâmencionada

lei r

t...) l

I[ ' para: eontrataç,áo {$}ê' :envolva valores

i§fêrtorês"' a ftS 50-S00,0$ (cinquenta lÍui"1

reais), âo cagõ'dle outros ser'viços e

campra§; Conslderando, .aindar quê' o Decreto
, .L"2..3{3 atüalLzou o§ va}.ores estabe}eiiclos pela

':tret no l-4r133/?1, nodificando o valor previsto

, :' ,,r, {§t8ssgnta,' à dpis Eêtêcêntc§ €l 'ir'inte e cinco

reais.e c.inqlrentê :ê ÍrÇ\,e çeatavosi'

13. Ao verificar os dados *ef**; tor**oOÀ pôr base o valcr

estiJead.ç para o certarne, infeie-se que Ô ráforido vllor dâ nSv

§s " 000, sfi

dispensa de

{ams*anta mt§ rsa,àH} se e'nq-t}*dr
:

lícita-Çât , bIâó haçand*, P-*rten*# #

:t ', 'r , :r. i :

seftdo -Qt&,

a legalmente n&.

ôbices lurÍdi.**s
tl

rÊcümsilca &quentc a Ês,t,es nspsclGsT

juntada da cotação de .preç_os.I:que .comprov{âm 
or âuf,erj-rrentr:

prêÇo esti.nado, soh pena de prejudic'ar * contratação.

dcr

14. Instruindo o aLUdj.do proc6ssê sd:n1nÍttratlvo constâ

conslgnada a dotação CIrçâmeÍltária pala a contratação,

15. For sua vezt verifiCa-Se g.uê . o .orÇamentr}, oriundo de

vêrif Íc fi.*'se que o orÇem*nt* r or iurr,i.o rie â4tL,{fiFr'I.H ffih tS#T.h Mil*'ffiffif}

Prea Joaquirn Mat$tadn, 7$***nho*F*nm/f;*x: 3,$§r)-#x:Ã2.i?j3'21* ÇHp 44e1$-#*ü
dç ,f1fto ,{legÍB - Hahie * ü['ilFJ 1S'§i]}"'1Capela

pr,$fstt u rmd,#oâ P* fimffi m hs*#, s]# ffii
1 ríüü{it -?ftrfiuÊfiwffirffiítm§rvê"

ilAMBLsim"Íg.kr*
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alcançou o varor no irnporte de R$ sg.üüft.üü{sessenta e nove
ml1 reais), corrêsponclente, a ,gqui.sÍç,ão. r** aervi.ço, sendo que
IERI' IIE§X,EI $â§ffOS qry!,§ÍPCI çrferecer-i ili,í)[jíriÉíÂ, írc) l-a1*r. d.el Ê$

64,800r 0ü (.sessenta e queirÕ ,uri1. e , §l.t.ocençGs reaisi *, psr
f iJII, ê empre$a, A§XnXe i$CgOO ![El[Or eç:nste s ualor de HS

60.000,00 {sessenta, ml"I reais} para a agr,:isição dos mesmos

serviços, evidenciândo*s*, ass:.trn,Í â econcmic:idad,e da

contratação.

;.'.:'
1.6. Entrêtêntor re.eofiÊnda ffr{ : a .flqg*is,sáo d"e,., ticitaçã*
verifique se oc serviços contfdtl§. Í]êsr,pr*po*tâs. f orÍ:.eciqias .*âo

og.mesmosr pãra a composicâo Ce r-alçr em j-qualdaCe cond:.çÕes,
assj§r cônaor jpgti,figuã o notivo, pero qua"l- .as propostas fo::a:r
fornuladas ,dê .foçma p6drão, coul idêrrtiço pÊrf,il, forma *
estruturação

17. Junto ao +rçâmentCI. taÍnbêrÂ cpn§.t.Fr.rç$riçrq?êÇ{* da eitiiriclarje
na desc"rição de cbjetc êr no.quê :Eenge s regu].aridade .fj.gca.:-,

na. Frovâ regularidade,pasã,,Çü,1n,,4, §.euer:.dcr Estaduai, Mr,r-uj.*J"pa.l. e

§ed,eral. , Ài+dÊ, constffii eertldÕee quê demonstrarn â

regrrJ-aridacte relativa a inoxistência de dábitos inaciirnpl-idos
perante ê Jrrs.tiça do Trahal"hç e Certldâo de Fal_ência.

18. O preÇo encontra-se Justifi.eado dlante dos documen'* ü,s;

j untados gue , *üÍnprsvâTn #:' , .
Ç r p'*,.'::

outro ladon o setor dê' ,torrü6h*,ti.dkd'e,. ;l.rrfci:rma e, exislêrt'c.ra de
recursos orÇelmentárj-os Farâ âE,segutÍâx o paça.menhc dos bons a

serem adcruiridos.

19 " outsofisini* há a exàgência de

eprê s êfi"ta r1rl s p{t r& â r ea}i. s m,Çâo de

d*#u$nênt,0s
,:(}í) t r& taÇfie s

E se r&3r1

di r*:tan o

Frap Jo*quirn Mndrado, 1?*
Çapaln dfi

'. ',i
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conforrn.e de'[e rxuina

Te3 amos :

o art. ?? ia,L8$";fi.,*.n,. 1Í,i33,t2ü2L^ Às*irn

Art. '72. O processo de contrataç&o direta. que

compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licj-taçâo, deverá ser instruÍc{u
com os seguÍntes docwnentos:

I - docr:rqento de :fo,rmal-ieaçê.o de demanda êf sê
for or Gâ§o, estudo-t,écnico pxeii_mÍnar, análise
de rLscos, termo de re-Iei-ência" projeto bás_i-co

ou p.rojeâo executivo; ,

If i estlmatJ.va de despeso, Çüê deverá sêr
calculada na ,§çlilüa esta.belecida no art. 23

dasta Lei;
,:fII ; pafêônr Juütdlco e pareÇeres tácnicos,
se for o ceao, que dernc,nstren. n atenCiment,:
dos requisii.os êx3r.§idos;

Iv demonstraçÃ.o da cor.apatíb:,lj.dade da
previsão de recurgos orçamentárj-os eom c

. conpromás§.ô p sêr assumido;
V courprovaçâo de que o contratado preenche
os requisitoc de habiàiteçêi.o e gualificação

. trinLrra necessária;,
VI - razâo da egcoJ"ha do con.L,racacio;

VItr just.ificativa de preço;
vr:r - autorização àa autorid,acre compêtênte.

2a. vê-se, assim, quê o Munícipio rearizou cotaçâo de preÇôs,
no entanto' desconsiderand"o oa preços constantes cte hancos de
dados púbricos e as guantidades a serem contratadas, em

coneonância com o Àrt. 23 d.a r,ei n". j.4. L3 3/zL, o quê deve ser
imed,iatanrente providenciada a juntada

Prnça Joaguint MecharJo, t f§ * tenkrr; *
tafNdÊ d$ Altn Alegre
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21. Demonstrou, tambéar, que a empre,§a conrra.t aiia preenche o.g

reguisitos de habi,litaçâÇr roa,Llndo.,. toeà*vj.*, {r eutori:eçâo d*
autoridrde coryetcntc, E:e deve ser juntado.

22. Àlém disso, vLslurnbra-§e do restante da docr.:rnentaçâo

colacionada, gue forarn apresentados os demais documentos
necessário§, além do estudo técnico. Respeitando-se, assim, o

que a l"ei estabelece perâ, ê tegai-idade rias contratações
diretas, rêsêDondaae o aryprfçÍseqsato da sa,x*s da eacolh* do

coatratado e de juatifiesfii?e de preço

23, Consta o Oecreto Municipal no 012, de A2 de janeiro de

2023, referente ao ato de'desigrração do agente de contrataÇão,
em conformidade coln o Art . I o da T,ei nç 14 . 1 33 /27 .

24. No que tônge à minut"a d,o contrato e sl'la conco:rdância coÍl

as imposições do, a:rt - 97. da Le{. 14.,.13312 0e tr, obgervâ-se &

obrigatoriedado da abordaEern das s.sgruintes c.láusulas :

Art. 92. ' 'Ílâo neeetsárLas em todo contrato
cIáuslrlas gue estabeteçê,In i

f * o obJeto e sêus e.Lsment"os caracteristicos;
II a vinculaçâ"o êro edital de licitação e à

proposta do llcltante vencedor ou âo ato gue

tirrer âufori-sado lu *ont.r,s.'i:âÇ&CI

fII G â legislâÇâo apI.i*árrel à

contrato, inciusíve
quento ao§ ca§os omis sc\s ;

IV Ê s regime d,e ê (efruÇâc clu

f ornecímento;

execuÇâo d*

dirÊta e à

â f orÍnâ d.e

Pnaça Joa$im Mmtado, 170 - Cwrtro - Fone/fax: çtr§) ffi9dt.W?3.J?221
Capala do Alb Alagra - Bahia - CNPJ 13.89?.111tOCICI
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V : . Õ p.Ieço e a*s cgpdi çôep de pagamento, os

critêrios, a data-
base .e a periodicidarte do rea jugtamento de

prêços e os critérios r*e atuali,aaçâ"o rn*netárj-a

entre â data do adimplernentc das obrigaçÕes e

a do efetivCI paga&ento;

vI os çritérios s a pariociici<trade da

mediÇã"<», quando fod o êaso. ê s prazo pâ.ra

liguldaçâo e para .pagamentoi

VII - os prazos ,.de i4ic*"o das etêpê* de

exeeução, cô!tc3-usâo, ontreEe, observação e

reeebjsento defíait{rrr:, qunndo for o caso;

vtrII o cr6dl-to pelo quaJ. eorrerá a despesa.

com â i.ndicação da classíficação funcional
programâtiea e da categoria econômica;

IX * a matrla de Iígcor ry:a*dc f,or c casoi

X o p"râuo Pêra, respr-,*ta ao pectlio de

.repactuação ce preços" er)a-ndc for o caso;

XI ü prazo para resposta êo pedido da

restabel"êet$tellt§ , ds eryrtrlibrio econômico*

financeàr§/ !;uândo for 0 câso1

XII ; as garantías oferecj-das para assegurar

eua plena execuÇâo, quando exigidas, inclusive
as que forem ofareclrlas pelo cont.ratado no

caso de antecl,pação de valores â titufo de

p{!'gâmên't0;'''' :lr:',-;',":;':,' .''':':' . \

XIII o prazo de garantia mini:na do objeto,
observados os prau os min.imcs estabelecidos
nesta Lei e nas nofinas trêcnícas aplicáveis, e

as condiçÕes de 'manutençâo e assietência
técnica, guando for o casÕ;.'

Praça Joaquim Machado, 170 - C,enffo -. Fonelhx: f"f5) Xô9f'1-2222n3'?,1 - C P 4464ffi0o.'
Capela do Alto Âl+grs - BahiE * ÇNPJ 1i1.8$f.111/HiSl^S4-- -pr,erafuradeeapara@rhoCI,qom 'r,llffifrln#Sf*
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XIV - os dlrej.tos e as r#sFlonsabilÍdarles cias

partes, as penalidades cabiveis e os valores
dag mu.Ltas e suas bases cie cáiculo;
xV as condiçôes de importaçã.o e a data ê a

taxa de câsrbio para convêrsâo, guando for o

ohrigação d* #ontre tad"o de rnânt&r,
toda a e!(e*uç#* d* rontrôto r eru

compatibilLdade com as obrigaçÕes por êIq
asgrffrir§asr tüdâÊ ,às candiçÕeg exigidas para a
habtLltaçâo' na llcltaÇâo, ou para a

qualificação, na contrataçâo direta;
XVII - â obfigaçãç de ô ca::tratadc curçrir a§

exigêncJ.as de reservâ de cârSos prevista em

Lei, .Uern.c@ êm outras r.rÇrmas especS.ficasn

Para persoa conn deficiênej-ar pârâ reabilitadt:
da Pretridência Socj,al ,* pôsã apr*nciiz;
XVIII * o modelo, d* gestâo do contrato,
observado€ os requJ"sitoe definidoe em

regulamentoi

NXX a CI# c&s*s de #:rtf mÇffi*.

2 5 " Por f irn, da aná Ii s e da mànul,f,.a

i-nstrurnÊnto rorrvCIcatória ente*de*se ü# requisitos mÍnimos

do âtt,. 92 da Lei J"icitaçÕes foram atendidqs, havendo c

atendimento aos preceitos J.ega1s,r,' .bêm'cürao a observâniia das

minúcias nocessárias a adequada prest.ação do servJ.çô, conforrne
desranda d.a adminístração púbJ.ica, dentr* d"as especificaçÕes
contldas no ed.ital.

26. Destacamos a obrlgatoriedade de dívulgação e a manutençâo
do lnteiro teor do edital de licitação e clcs seus anexos e ÕÕ

Praça Joaquim Madrado, 170 - Canfo- Fonelfax: (**7§) 3fi§0^2222.Ín21 * CfP 44§,4§,*üfr,
Capeta do Alb {qg* - Eahia - CNPJ 13.sii:] 1 1,to01-sfur*[ae0o$frÂúsü,A

ry-**pa@yahco.çor? 
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termo d,e contrato. no portaL Naci-ona-]" de co*trataçÕes
caso existente, e a pubri.caçâo de extrât,Õ do edital
Oficialn conforme det,erminam os art. 5rl, caput ê §1o,
da Lei no. 1{.133n de Zü2}".

trúhlá câ s r

me Diári-o

e flrt- 94

27. Cita*os tambéúr ç[ue, após a homo]ngação do processo
Ilcitatório, é obrigatória â dÍsponibilizaçâo no portal
Nacional de Contratações públicas iPNCF) dos documentos
elaborados na fese prgp*i*tória qpê porvêntrlra nâo tenham
integrado o editaL g .geua Eifiexo§, conforme de,termina r: ârt.
§3o, da Lei n" 1{.:.jS; U*,'g'0,?T,.

28 . No antar.to, crunpre j,ntroImar o prav{ sto no art . L? 4 da t,e j-

L4.l33l2Lt diepôe que os mun{cÍ.pios csm aLó 20.000 hab;"tantes

l.tJq"\/

terão urrr pr
desta lei,

Íruc: de 6 fseis) &mgs, c*ntamr,

pár& frt&rrlprimento das regr&§

ffi d* Cmta de puhl icsÇã *
r*laf,ívas à clirnl lga Ç&n

no PNCP, assem cofilo pâra realizar âs licitaçÕe* sob o formeto
elet,rônico. No entanto, nêcêssárir: comeÇar a promover

atualizaçÕeg acerca das publiecçÕes no trorta1 §acionaL de

Contratações P{rbliaas . (ptfCP} ' e dâs. i{eltaçôes êm modal"idade

eletrônica. para o efetivo erqrr{melrto da &ei 14.1"33/zr.

29. Feltas estas preulssas, infere*se gue o procedimento para
realização da Licitaçâo, até o presênte mcmento, encontrâ*se
em conformidade com os parânetros legais, não havendo

obstácu]-osJuridicosà:s.lrâaber,ture;,....:..:'

30. Desta feitar êÍrtendemos quê o procedÍmento atenden
parcialmente as exigências prêvistas na legisl-ação atlnente.

Pra6 Joaquim hllmch#ü, 170 * Cenff& * Fon#fax: (""fS} Sm#0*?2Xk^{X2fr,1 * frEp 44fi45-ffüfi.
Capda do Alto lúegro - Bahia - CHPJ 13.897.1 11/0001-Sí4- 
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31. Àt\ÍTu o §xPosTo, concluÍ..se, salvo rneihor 1uizo, prêsentês

os pressüpostCrs de regu.laridade jurí.*ica dos autos, l:essalvad,;
o juízo cle mérÍtr: drt Âd:n:inístração e Õs êspêctCIs técnicos,
econÕmicos e financeirosr que êscápâm â análise d.essa

Procurarinria üuridica, diante da doci.rment.ação acostada aos

autos, cnslâ Frssessoria Juridica entende pela possibilidacie âa

díspensa de iicitaçâo ê aprovação da minuta dcr côntrâto, desrJ*

qrrê atendida.s a"§ rsct,Ítt§rdações, pelo qr.le §6 *:onclui s se opi.na

pêlü aprov*çâo Ê rrrqnúrr*üida §o pÍ$**§âe adotado até a

PrcscÍrtê aomnto.

32. Ê) Ç par€cer ao Processo Àdrninistratiuo no

que sG submete à con*ideraçâo superior.
ü?2 / Z#?ii ,

Capela do Alto ÀIegre, Bahia, 12 de fevereírc de 2075.
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DESPACHO

DTsrENSA DE Llcrra,.ÇÃo No 0121202s

Destarte, pelas razões emanaclas da Procuradoria .luríd iça, as qr"rais cottclu

viabi lidade da contratação destacÍrda. subrneta-se à apreciação do Chefe do

ternros da legislação pertinettte, se-la a lei no 14.1 3312021 , para deliberai' aoercur

',. i
' '' i

.t ,..

ern pela plerra i

Executivo, ttos i

qual

ratifrcação da Dispensa de Licitação, autuiaclâ'sob o uo 01212A'25, ot.ietivanclo a colitratação

I}npresa REI{A'IO MACEDO II{ETO, inscrita no C|{PJ sob o nn 37.482.7'11l00t11-72. partl

Contratação de ernpresa de manutençiro corrctiva

de impressoras e dc Capela tlo

Alto Alegre e suas reais).

Capela do Alto A legre- BA, 14 de Irevereit'o cle 2025
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ALMEIDA
cle Contratação
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 01212025

Considerqndo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da Eutpresa IIENATO

MACEDO NETO, inscrita no CNPJ sob o n'37.482.771/0001-72.

Consiclerando a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contratação e cornpatível

ootl os valores praticados no rnercado, conf'orme docunrentos apresentados, de ntodo qLle. ern

que pese ainda não tenha:sido consti(uído o banco de dados públicos para analise cornparativa

de preços e quantitativos, foi devidanente observada a pontecial econonria de cscala c as

peculiaridades do local de execução do obieto. I-ogo, a cornposição de custos nnitários, Lron.r os

parâmetros utilizados para obterrção dos preços e para os respectivos r:álculos, firi realizada

através de pesquisa direta com rnínirno (3) três fornececloreE mediante solicitação Íirrmal de

cotação, sendo apresentada j ustifi cativa da escolha desses fornecedores.

Considerando a clemonstração da compatibilidade da previsão cle rectirsos

n()

cla

da

ll()

dc
tlu

Município de Capela clo Alto Alegre e suâs unidades.

C umpra-se

LUIS ROME
Preteito M

(

Capela do Alto Alegre- tlA, I4 de irer,,ei'çiro de2025.
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TAPHTA Bü AUTü ATEGRE * BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
Drsprt{sA DE LrcITaÇÃo No 012/202s

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do EstAdO dA BAhiA, NO

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto tto Art. 75 lnciso II cla Lei no

14.I3312021, rutiJicu o proceclimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, à llmpresa RENATO 1IIACEDO NETO, inscrita no CNPJ sob o no

Sl.+g).lltt100l-72, referente à Contratação de empresa especializada para prestação de

seniços de manutenção corretiva de impressoras e multifuncionais, para atender as

demandas do Município de Capela do Alto Alegre c suas unidacles, no valor global de R$

60.000,00 (Sessenta niil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação

aplicável à espécie e pelo tigrégio Tribuna[ de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, l4 cle Fevereiro de 2025

LUIS
Mr"rn

\./
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'1 í'ti.liFIlíTIJILÀ MUIt{ICIPr{L I}E CÀPb]í.,À I}ü r'.i.-,1'O àí,iir.JRú] do EstarJo ila Bahia. no uso rie suas arrit,i, .., .
i,',,rir;. de açordo conl o disposto no Art.75 incis,;r ll ii',r l.ei o' \,i.i'i:il2}Zl ,rutilic« o.procedirnr:uto dc corrr.tri ,, ,i,:
ilr;'-'(a pot'Dispensa de licitação, çtnbasarl,: no diploina irgal.:: llmcresa IIENATO MACED{} NE'f11, ir.rscrr, r,.
(':': l-'.t §oh o n" 31 .182.771100AL72, rclerente à CorlrrattlçÍiil iJi: empresa especializada para pl.s§{iiçâ(} 6c ser,i,,;,,.
t:; !l!:ltitllerlção corretiva de intprcssôras e multifunrionais, plra atender as demand:rs ào i\{luicipiu dc Câpí'i;r .ilÍ,

.:,:r+ Alcgre e suas gnidades,..no valor'rgiobal de RS 60.00ír.()0 (Sessenta mil reais), Cunlprirrtlo a;:;inr c,,, ,r,,
,i, r;rosiçÕes etnendas pela iegisiirção aplicável à:espécie e petoiiÉi+gió Tribunal cte Conítis dos iv{ulicípiur do L:s:r,r1t.
ii,; iJahia. Capela do Alto Àlegre- BA,'14'dê FeVereirtr 

--")'tr;)5)t+.íte '

. :...r.:,,

LUIS ROMETí OLIVETTTA KT.A SCARENI{AS
Prcf,eito IMunicipal
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